
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T O  F A I X A  E L E V A D A  N A
EXTENÇÃO  DA  AVENIDA  D,  BAIRRO
RESIDENCIAL COXIPO (  PROXIMO AO
POSTINHO DE SAUDE).
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifica-se  a  presente  indicação,  em  favor  dos  moradores,  que  reclamam  de  alto  índice  de
periculosidade em face da falta de uma faixa de pedestres em travessia próxima a escola existente na
localidade. 
Fluxo  intenso  de  veículos  e  falta  de  sinalização  traz  dificuldade  no  tráfego  para  as  crianças
atravessarem a caminho da escola, buscamos através desta ação mais segurança e conforto para a
comunidade. 
  
Ante o exposto, solicito aprovação e pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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